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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA EXECUTIVA DO NÚCLEO FAZENDÁRIO
SENF



	 OFÍCIO N. º 093/GPAQ/CAC-SENF/2010
	Cuiabá – MT, 30 de Julho de 2010.


Assunto: Pregão nº 028/2010/SENF-SEFAZ (FUNGEFAZ), cujo objeto é:

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARE GERENCIADOR DE ASSIDUIDADE DOS SERVIDORES DA SEFAZ, BEM COMO TREINAMENTO DOS USUÁRIOS, CONFORME DESCRIÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I DO EDITAL”

Senhores Licitantes,

A SECRETARIA EXECUTIVA DO NÚCLEO FAZENDÁRIO, por seu Pregoeiro nomeado pela Portaria Conjunta nº 002/2010-SENF-SEFAZ, publicada no D.O.E. do dia 06 de janeiro de 2010, vem neste ofício, apresentar esclarecimentos quanto ao questionamento formulado pela empresa AUSEC AUTOMAÇÃO E SEGURANÇA LTDA, referente ao edital do Pregão em epígrafe, conforme adiante segue:

Pergunta: “No Anexo I, subitem 1.1 Software do referido edital, fica determinado que as alterações/customizações serão especificadas pela CGP e COTI desta Secretaria. Com o objetivo de dimensionarmos o total de análises e programação necessárias à realização das mencionadas customizações, solicitamos que sejam detalhadas as funcionalidades objeto das referidas customizações.”

Resposta: Conforme C.I nº 125/CGP-SENF/2010, de 30/07/10, informamos que as alterações/customizações que a CGP e COTI devem solicitar são as especificadas abaixo:

1. O atraso de até 15 minutos poderá ser compensado no mesmo dia;

2. O atraso e/ou saída antecipada inferior ou igual a 60 minutos, deverá ser gerada uma ocorrência de DESCONTO DE 1/3 DO DIA;
3. O atraso e/ou saída antecipada superior a 60 minutos, deverá ser gerada uma ocorrência de DESCONTO DO DIA;
4. O cartão de ponto deverá conter as informações necessárias para atender esta Secretaria de Estado, são elas: Impressão do número de horas das ocorrências geradas de TRABALHO, FALTAS, DESCONTO DO DIA, DESCONTO DE 1/3 DO DIA, LICENÇA/AUSÊNCIA, FÉRIAS e ORDEM DE SERVIÇO, dia a dia, bem como a totalização do número de horas e quantidade de dias das respectivas ocorrências, neste também deverá ser impressa a logomarca da SEFAZ;
5. Importação dos dados dos servidores do sistema SGP;
6. Exportação das ocorrências geradas para o SGP;
7. Reconhecer os registros de ponto que são efetuados nos Leitores de Ponto Biométricos por geometria da mão;
8. Possibilidade de emissão de relatório que demonstre a perda homemxhora por unidade, listando as justificativas utilizadas nos ajustes da assiduidade dos servidores;
9. Outras parametrizações necessárias identificadas durante o processo de implantação do sistema.
Sem mais para o momento, estamos a disposição.

Cordialmente,

Fábio Luiz D´Almeida

Pregoeiro
	Av. Rubens de Mendonça, 3415 Complexo III – A – Bosque da Saúde – Cuiabá – MT

CEP.; 78.050-093 – Telefones; (65) 3617-2370/2373/2376 –  FAX: 3617-2360

Site: www.sefaz.mt.gov.br
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